
 
 

  E D I T A L 
 

 
 

 

JOÃO MARIA ARANHA GRILO, Presidente da Câmara Municipal supra, faz saber, nos termos do 

artigo 56º do regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013 de 12 de 

setembro, que na reunião da Câmara Municipal do dia 28 de agosto de 2024, foram tomadas as 

seguintes deliberações:  

 

- Deliberado por maioria, com os votos a favor dos eleitos pelo PS e a abstenção da eleita pelo 

Nós, Cidadãos, ratificar a alteração orçamental permutativa; 

 

- Deliberado por maioria, com os votos a favor dos eleitos pelo PS e a abstenção da eleita pelo 

Nós, Cidadãos, aprovar a alteração orçamental permutativa; 

 

- Deliberado por unanimidade aprovar a ata n.º 19, de 07.08.2024;  

 

- Deliberado por unanimidade aprovar o pedido da Unidade Pastoral de Alandroal para oferta 

de flores para a Igreja Matriz por ocasião das festas e um pedido de pagamento de água em seis 

prestações mensais; 

 

- Deliberado por unanimidade ratificar a fixação das taxas de inscrição de stands e tasquinhas 

do Festival da Juventude e Festas em honra de Nossa Senhora da Conceição 2024; 

 

- Deliberado por unanimidade aprovar o Regulamento da Edificação e Urbanização do Município 

de Alandroal (REUMA); 

 

- Deliberado por unanimidade aprovar o Regulamento de Ocupação do Espaço Público, 

Mobiliário Urbano e Publicidade do Município de Alandroal; 

 

- Deliberado por unanimidade aprovar a atribuição de um subsídio de nascimento; 

 

- Deliberado por unanimidade aprovar a atribuição de um apoio à fixação de residência em 

habitação própria; 

 

- Deliberado por unanimidade aprovar a caducidade da aquisição do lote n.º 29 do Loteamento 

Habitacional das Caraças, sem a participação do Sr. Presidente por se ter ausentado da reunião; 

 

- Deliberado por unanimidade aprovar a lista de erros e omissões e alteração do preço base do 

concurso público n.º EMP/CP/002-2024 para realização da empreitada “Construção da extensão 

de Saúde de Orvalhos”; 

 

- Deliberado por unanimidade aprovar o projeto de arquitetura relativo ao Processo de obras 

n.º 5/24 – EDIFIC; 

 

- Deliberado por unanimidade aprovar a renovação da licença de exploração relativa ao 

Processo de obras n.º 8/24 – EDIFIC; 
 

- Deliberado por unanimidade aprovar o projeto de arquitetura relativo ao Processo de obras 

n.º 11/24 - EDIFIC; 

 

- Deliberado por unanimidade aprovar os projetos de especialidades relativos ao Processo de 

obras n.º 21/20 – EDIFIC; 



 
 
 

- Deliberado por unanimidade ratificar o projeto de arquitetura e as especialidades relativos 

ao Processo de obras n.º 5/24 - LEGALIZAÇÃO; 

 

- Deliberado por unanimidade ratificar o projeto de arquitetura e as especialidades relativos 

ao Processo de obras n.º 10/24 - LEGALIZAÇÃO. 

 

 

 

 

 Edifício Sede do Município de Alandroal, aos vinte e oito dias do mês de agosto de 2024 

 

O Presidente da Câmara 

 

 
(JOÃO MARIA ARANHA GRILO)  


